
Particular não responde por improbidade sem ação de agente público

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem considerado que, embora o particular esteja sujeito
às penalidades da Lei de Improbidade Administrativa, não pode responder em ação de improbidade sem
que haja a participação de um agente público no polo passivo da demanda.  “Não havendo participação
do agente público, há que ser afastada a incidência da Lei 8.429, estando o terceiro sujeito a sanções
previstas em outras disposições legais”, explicou a ministra Eliana Calmon, quando era ministra, ao
relatar um recurso especial.

Esse foi o entendimento adotado pela 1ª Turma do STJ na quinta-feira (21/5) ao julgar recurso contra o
diretor Guilherme Fontes e sua produtora, que receberam R$ 51 milhões por meio da Lei Rouanet e da
Lei do Audiovisual para produção do filme “Chatô – O Rei do Brasil”. O filme é baseado na obra de
Fernando Morais sobre a vida de Assis Chateaubriand, fundador dos Diários Associados. Somente
agora, cerca de 20 anos depois, o trailer do filme foi divulgado.

A maioria dos ministros considerou que, embora os réus tenham supostamente cometido irregularidades
na utilização da verba pública, não se encaixam no conceito de agente público para fins de aplicação da
Lei de Improbidade Administrativa.

O Ministério Público Federal ajuizou ação de improbidade contra a produtora, o diretor e sua sócia pela
não apresentação do filme no formato pactuado e por irregularidade da prestação de contas referente aos
valores recebidos. As instâncias ordinárias consideraram que a produção do filme por particular, ainda
que com ajuda financeira pública, não pode ser interpretada como serviço realizado mediante delegação
contratual ou legal do poder público. No recurso especial, o MPF questionou o acórdão do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região.

Na primeira sessão de julgamento, em abril deste ano, a relatora, desembargadora convocada Marga
Tessler, manifestou-se de forma favorável ao MPF. Ela afirmou que a produtora e os sócios, embora
particulares, poderiam ser abarcados no conceito de agente público e, consequentemente, responder por
improbidade administrativa. A ministra Regina Helena Costa manifestou entendimento contrário e
negou provimento ao recurso. Para ela, somente pode ser considerado agente público quem, por qualquer
vínculo, presta serviço público. O julgamento foi interrompido por pedido de vista do ministro Benedito
Gonçalves.

Retomado o julgamento, ele acompanhou a divergência. Considerou não ser possível alargar o conceito
de agente público previsto da Lei de Improbidade Administrativa para abarcar particulares que não
estejam no exercício de função estatal, sob qualquer forma de investidura ou vínculo. Os ministros
Sérgio Kukina e Napoleão Nunes Maia Filho também acompanharam a divergência. Com informações 
da Assessoria de Imprensa do STJ.
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